
GOVERNO MUNICFPAL 

GRA A 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 03.001/2024 

PREÂMBULO 

Objeto: 

- 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA . -----
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS 
MOVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, tudo 
conforme especificações e condições contidas no Termo de 
Referência. 

N° do Processo: 03.001/2024- CR. 

Órgão Interessado: Secretaria dó, „/VIUhicipal de Administração e Finanças. , " • 

Espécie: CHAMADA PÚBLICA - Credenciamento. 

Período: O Credenciamento ficará aberto pelo prazo 12 (doze) meses 
a contar da sua publicidade. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, através da Agente de Contratação, designada 
através da Portaria n°. 002.02.01/2024-GAB, de 02 de janeiro de 2024, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará CHAMADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO 
sob a forma ELETRÔNICA, DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÕES 
DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, pelo 
período de 12 (doze) meses, mediante as condições estabelecidos no presente 
instrumento convocatórios e seus anexos, que se subordinam à Constituição Federal de 
1988; Decreto Municipal 05/2024; Lei Federal n °  14.133/21, e suas alterações; pela Lei n° 
8.934/94; Resolução 02/2011 emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, 
pelos Decretos Federais n°21.981/32 e 22.427/33; pela Instrução Normativa n °  113 de 28 de 
abril de 2010, expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC); 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para Credenciamento. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento e 
formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo II- Termo de Referência do Objeto; 
Anexo III - Modelo de Solicitação de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelos de Declarações; 
Anexo V - Minuta do Termo de Credenciamento; 
Anexo VI- Minuta do Termo de Contrato. 
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DO OBETO E JUSTIFICATIVA 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS, conforme 
especificações e condições constantes dos Anexos do Edital. 
1.1.1. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no termo 
de referência, anexo a este edital (Anexo I). 
1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto 
do credenciamento. 
1.1.3. Os interessados deverão requerer o credenciamento na formado item 2 deste edital. 
1.1.4. A escolha dos Leiloeiros Oficiais através do procedimento de CREDENCIAMENTO é 
fundamental para que a Prefeitura Municipal de Graça no Estado do Ceará possa realizar 
o Leilão de bens móveis. 
1.1.5. 3.2. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior seleção entre os leiloeiros, 
torna-se a alternativa mais viável para que sejam cumpridos os princípios da isonomia, da 
igualdade e da impessoalidade. 

E PRAglt ~"-
2.1. A Documentação de creden'ciamento será recebida via sistema da Plataforma 
Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br  no período de 05 de setembro de 2024 Até 
o dia 05 de setembro de 2025 até às 23h59min. 
2.2. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download no sítios 
https://graca.ce.gov.br/ https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/inciex.php/licitacao/abertas www.licitamaisbrasil.com.br e 
http://www.gov.br/pncp/pt-br%20.
2.3. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o 
prazo da Chamada Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de 
Credenciamento. 
2.4. Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 
(doze) meses, podendo ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que 
obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, 
disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 

DAS COMpitÇMRE PARTICIPA O 

3.1. Poderão participar deste Credenciamento os leiloeiros, na condição de pessoas 
físicas ou jurídicas devidamente inscritas na Junta Comercial do Estado do Ceará, de 
acordo com o art. 3° da IN DNRC n° 110/2009, e que atenderem a todas as exigências do 
Edital e seus Anexos. 
3.2. O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses, contados da data da 
homologação da inscrição no cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE; 
3.3. Os Leiloeiros que tiverem a inscrição homologada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE serão cadastrados e ordenados mediante sorteio público a ser realizado pela 
Comissão de Leilão na Sala de Reunião desta PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE; 
3.4. O cadastro será realizado de forma a se estabelecer a ordem de designação e o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JOSE CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 

a=1111BNESNONOMI 

WWW nu A r CF tWni 



ARRIERWRIEM GRACA 
GOVERNO MUNICIPAL, DE 

rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguido, mantendo-se a sequência, a 
pelo primeiro sorteado; 
3.5. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou que estiver impedido pela J 
Comercial do Estado do Ceará de realizar leilões, perderá a vez, situação em q e s 
chamado o próximo da ordem de designação; 
3.6. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo 
próximo na ordem de classificação, reordenando os demais; 
3.7. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de até 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante 
no ato do leilão; 
3.8. Não cabe a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE qualquer responsabilidade pela 
cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo 
LEILOEIRO para recebê-la; 
3.9. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações 
legais, ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a 
comissão será devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso 
de qualquer espécie por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE; 
3.9.1 Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no 
prazo legal, não se realize por culpa exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, a 
comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao 
ressarcimento do respectivo valor", a ser efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE; 
3.9.2. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRAÇA/CE efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, 
creditando-se em sua conta corrente; 
3.9.3. O LEILOEIRO renuncia expressamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE do 
pagamento da comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1933, bem como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, 
etc, recebendo somente a comissão de 5% (cinco) por cento sobre o valor da venda, 
diretamente do arrematante; 
3.9.4. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições 
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados; 
3.10. Não poderão participar do processo de credenciamento os proponentes que: 
3.10.1. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Graça/CE; 
3.10.2. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
3.10.3. tenham sido descredenciadas pela Prefeitura Municipal de Graça, anteriormente 
por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços 
prestados. 
3.10.4. mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
3.10.5. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
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de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrat 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
Sejam servidores públicos de qualquer esfera; 
3.11. A apresentação do pedido de credenciamento implica na manifesta o 
interesse em participar do processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de 
Graça, no período de entrega da documentação, conforme disposto no item 2, 
independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições 
estabelecidas no presente Edital, seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes 
expedidos pela Administração Municipal. 
3.11.1. As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados 
neste Edital serão entregues à Comissão Central de Licitação e Pregões, a qual procederá 
à análise e julgamento dos documentos apresentados, submetendo-os posteriormente, à 
ratificação pela autoridade competente. 
3.12. Para credenciar-se o proponente deverá habilitar-se através da apresentação de 
Solicitação de Credenciamento para a categoria de serviço pretendida, que deverá ser 
apresentada conforme o modelo disposto no Anexo III, devidamente datada e assinada, 
rasuras, entrelinhas ou ambiguidade com a documentação solicitada neste Edital, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

LIMENTOB:pE, ABILITACÃO NEÇES 

4.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei n° 14.133/2021 e que se 
mostram suficientes e necessárias à execução do objeto contgatual, notadamente àquelas 
relativas à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, aos qualS- serão-bnalisados quanto à sua 
autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de: 

4.1. HABILITACÃO JURÍDICA: 
4.1.1. Cópia de Documento de Identificação com foto (PARA PESSOA FÍSICA); 
4.1.2. No caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), 
com o objeto e CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, além do documento do leiloeiro 
oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário e registro na Junta Comercial; 
4.1.3. Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do Decreto 
Federal n° 21.981/1932 (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA), ou Declaração emitida pela Junta 
Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente que comprove a regularidade 
do Leiloeiro perante e, determinando a data da matrícula do requerente como leiloeiro 
oficial. 

4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E OUTRAS COMPROVACÕES: 
4.2.1. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF (SE 
O LEILOEIRO SE CREDENCIAR COMO PESSOA FÍSICA) ou Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ (SE O LEILOEIRO SE CADASTRAR COMO PESSOA 
JURÍDICA); 
4.2.2. Prova de REGULARIDADE RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014 
(PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA); 
4.2.3. Prova de REGULARIDADE RELATIVA À FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
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Leiloeiro. (PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS). 
4.2.4. Prova de REGULARIDADE RELATIVA À FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou s-e-areid, 
Leiloeiro. (PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS). 
4.2.5. Prova de REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS). Caso o Leiloeiro se Credencie como pessoa Jurídica. 
4.2.6. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante à apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; (PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS). 
4.2.7. . Declaração de que não se encontra declarada inidõneo para licitar ou contratar 
com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, 
inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no 
art. 63, inciso Ida Lei n° 14.133/21, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.8. Declaração da licitante em obediência ao disposto no art. 70, inciso XXXII da 
Constituição Federal, no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/21 que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.9. Declaração sob as penas da Lei, que não encontra-se destituído, suspenso, ou 
impedido de exercer a função de Leiloeiro Oficial. 

• 

4.3. QUALIFICACÃO ECONOMICA FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. 
No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante; 
a) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 
da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar 
a homologação judicial do plano de recuperação; (PARA PESSOA JURÍDICA). 

4.4. QUALIFICACÃO TÉCNICA: 
4.4.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o 
proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 
credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a 
Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública 
tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, para 
eventual diligência. 

4.5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.5.1.Visando confirmar a veracidade das informações constantes da documentação 
apresentada para fins de atendimento do item 4, o Agente de Contratação poderá realizar 
diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução 
do processo. 
4.4.2 Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

_AVENIDA José CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62,365-000 

(88) 3656.1255 
WWVLI C-412 f" C ' f";r1V 



G 
GOVERNO MUNICIR41, DE 

ÇA 
este Edital. O-

4.4.3. O Requerimento e documentação deverá ser enviada via sistema da Piat cifar-rn: 6:-
Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br, durante o período de vigência 
credenciamento. 
4.4.4: Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas, sob pena 
de desclassificação. 
4.4.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro do prazo de 
validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência 
de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

4.4.6. O Agente de Contratação poderá solicitar original de documento já autenticado, 
para fim de verificação, sendo à proponente obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
inabilitada. 
4.4.7. A solicitação de credenciamento apresentada de forma incompleta, rasurada ou 
em desacordo com o estabelecido neste Edital será considerada inepta, podendo o 
interessado apresentar nova solicitação escoimada das causas que ensejaram sua inépcia, 
dentro do prazo previsto para recebimento dos documentos. 
4.4.8. O Agente de Contratação poderá, para analisar os documentos de 
credenciamento, solicitar pareceres técnicos e realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

1. DO JULGAMENTO, 40DENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

5.1. Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste 
edital, cabendo ao usuário agendar a execução do serviço diretamente com um dos 
credenciados. 
5.2. Para a execução dos serviços será elaborada uma lista que deverá ser seguida 
rigorosamente quando da convocação para execução dos serviços avendo a 
Autorização, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena 
de decadência. 
5.3. A ordem de classificação dos credenciados será de acordo com a apresentação 
dos documentos na plataforma Licitar Digital e o deferimento da administração. 
5.4. À medida que forem deferidas novas adesões, os credenciados serão inseridos ao 
final da lista, obedecida a ordem de deferimento. 
5.5. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores 
de serviço. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao signatário 
o direito à contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que 
eventual convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
5.6. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 
CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.t-41YENIDA JOSE CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
W (ZR ArA É= (44"15., RR 



GOVERNO MLNICIPAI, DrG

5.7. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação doservi'çb'S" 
devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado d-ailista-, 
será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO a 
para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido 
CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que 
serão realizados ou terão início os serviços. C 
5.8. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de 
CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este 
CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este 
dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas 
manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado na 
referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo 
posicionado ou com os demais, sucessivamente. 
5.9. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, 
visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 
5.10. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 

---\ CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 
5.11. A convocação para assinatura de contrato será realizado por meio de publicação 
no site oficial da prefeitura (www.graca.ce.gov.br), no diário oficial dos municípios ou em 
jornal de grande circulação, hipótese na qual poderá ser realizada convocação não 
nominal. 
5.12. É de inteira responsabilidade do credenciado acompanhar as publicações para 
assinatura de contrato, as quais se poderão se dar de forma não nominal, informando 
apenas o grupo de credenciados convocados naquele ato para celebração do contrato. 
5.13. Os credenciados não serão obrigados a firmar as contratações pretendidas pela 
administração, sendo-lhes facultada a renúncia do direito de contratar com a 
administração para cada serviço específico, o que deslocará o credenciado para o final 
da fila de credenciados para fins de futura contratação. 
5.14. Sempre que houver novos credenciamentos a lista de credenciados será 
atualizada, considerando a categoria do serviço e a ordem cronológica das solicitações 
de credenciamento. 
5.15. Novos interessados poderão solicitar credenciamento nos termos deste edital, 
desde que preencham aos requisitos exigidos neste instrumento e esteja vigente o prazo 
para solicitação de credenciamento. 
5.15.1. Os novos credenciados serão acrescidos às listas existentes, de acordo com a 
categoria do serviço e a respectiva ordem cronológica de solicitação de credenciamento 
dos proponentes, obedecendo-se a rotctividade necessária paro a prestação dos serviços. 

DO DESCREDM~N't0 E eãciSÃO CONTRATUAL 

6.1. O presente credencian lento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, 
o credenciado ou a Administração poderão denunciar o termo de credenciamento 
celebrado, na forma do art. 79, parágrafo único, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021. 
6.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo 
mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
6.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a extinção do contrato, com as 
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consequências previstas em lei e neste Edital, observados os ditames previstos r16. artigos 
137a 139 da Lei n° 14.133/2021. 

DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DQ .

7.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021, alterada e consolidada. 
7.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela 
administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar 
seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente credenciamento. 
7.2. Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ter o prazo inicial de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogados, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, alterada e consolidada. 

DO PREÇO E DA FORMA, DE REMUNgRAÇ.ÃO 

8.1. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no 
ato do leilão. 
8.2. Não cabe a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE qualquer responsabilidade pela 
cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo 
LEILOEIRO para recebê-la. 
8.3. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, 
ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão 
será devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer 
espécie por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE. 
8.4. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo 
legal, não se realize por culpa exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, a 
comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao 
ressarcimento do respectivo valor", a ser efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE. 
8.5. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, 
creditando-se em sua conta corrente. 
8.6. O LEILOEIRO renuncia expressamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE do 
pagamento da comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1933, bem como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, etc. 
recebendo somente a comissão de 5% (cinco) por cento sobre o valor da venda, 
diretamente do arrematante. 
8.7. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados. 

9. DO SINAL, DA CAUÇAO, DA FekMÃ PAGAMENTO DE REPASSE DO VALO 
ARREMATADO E DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO 
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9.1. Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulanberftbld 
leilão. O leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referntes ao 
pagamento do bem arrematado, conforme especificado abaixo: 
9.2. No ato da arrematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em gara ia 
caução ao leiloeiro, sendo: 
9.2.1. Um cheque, correspondente a 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor, a 
título de sinal. 
9.2.2. O outro cheque, correspondendo até 5% (cinco) por cento do valor do lance 
vencedor, a título de comissão ao leiloeiro oficial. 
9.3. Em até 24 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar em 
espécie ou transferência eletrônica (TED, DOC ou PIX), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais 
o VALOR DE ATÉ 5% (CINCO) POR CENTO do lance em conta informada pelo leiloeiro A 
TÍTULO DE COMISSÃO, em conta mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos identificados. 
9.4. Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta, 
após confirmação dos pagamentos, proceda à devolução dos cheques oferecidos em 
caução. 
9.5. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivado pelo 
arrematante, este será considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os 
cheques oferecidos em caução terão a seguinte destinação: 
9.5.1. Cheque no valor de 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor: será recolhido 
ao Contratante a título de multa; 
9.5.2. Cheque no valor de até 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor: será 
utilizado para pagamento da comissão do leiloeiro. 
9.6. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 100 (décimo) dia subsequente à 
realização do leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada 
pelo Contratante, acompanhado de relatório analítico de prestação de contas, cópias das 
notas de venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de responsabilidade do 
Contratante e demais documentos previstos em lei. 
9.7. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito em 
conta do valor total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos 
finais de transferência dos bens móveis arrematados. Neste caso, será de competência do 
leiloeiro o repasse de tais documentos ao arrematante bem como a liberação dos bens 
móveis. 
9.8. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 
02 (dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na hipótese em que, por 
decisão judicial ou do Contratante, seja anulado ou revogado o leilão. 

II DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 
certame; 
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10.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
mantiver a proposta; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 2013; 
10.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4., 10.1.5 e 10.1.6 a multa será de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.11.1 e 10.1.12 a multa será 
de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 0.1.2, 10.1.3 e 10.1.7. a multa será 
aplicada da seguinte forma: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo 
contratual sem que os serviços sejam concluídos; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender 
às recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a 
execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
Secretaria; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato 
por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativgprevis 
no item 10.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4 
10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.8, 
10.1.9, 10.1.10, 10.11.1 e 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
10.1.2., 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5., 10.1.6 e 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes 
da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DOS RECURSOS FINANÇAIROS EARCAAAENTÁRIOS,,

11.1. Não há previsão de recursos orçamentários para a presente contratação, 
considerando que as despesas relativas aos serviços especificados correrão por conta de 
taxa de comissão de leiloeiros, conforme previsto no art. 24, parágrafo único do Decreto n° 
21.981/1932. 
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DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1. Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prcrro-par 
pedidos de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solici 
motivadamente, a qualquer tempo, até 030 (terceiro) dia útil anterior à data fixad para o 
fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados; 
12.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
12.3. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de 
participar do processo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
12.4.1. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 
licitacao@graca.ce.gov.br ou anexados na plataforma eletrônica; 
12.4.2. O endereçamento à Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de 
Graça; 
12.4.3. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada. 
12.4.4. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos; 
12.4.5. O pedido, com suas especificações; 
12.5. A resposta do Município de Graça - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na plataforma 
eletrônica www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do município www.graca.ce.gov.br 
e constituirá aditamento a estas Instruções, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a estas 
Instruções. 
12.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
12.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital a administração providenciará a divulgação do 
respectivo aviso e do aditamento pela mesma forma que se deu ao texto original. 

12.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento a Comissão ou a autoridade 
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a 
resposta. 
12.8.1. Os interessados notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Comissão ou pela autoridade superior, sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 
12.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Graça-CE poderá revogar o 
credenciamento por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular este 
credenciamento, em qualquer etapa do processo. 
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13.1. Das decisões do Agente de Contratação, de inabilitação do participan'te. ou d 
elaboração da lista dos credenciados, da anulação ou revogação da licitação, caber 
recurso e observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021 e da Regulamen 
Municipal. 
13.2. O recurso apresentado poderá impugnar o ato de habilitação ou inabilitação 
do(s) proponente(s). 
13.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 
recursais, iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase 
de habilitação. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
proponentes será de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação via sistema e diário 
oficial da apresentação das razões pelo recorrente, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do município 
www.araca.ce.gov.br 
13.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento 
oportuno. 
13.11. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via 
sistema da Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasilcom.br ou por meio de 
correspondência eletrônica a ser enviada para licitacaogaraca.ce.gov.br até às 23:59h do 
dia final do prazo de apresentação. 

13.12. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
13.13. As decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos interessados mediante 
publicação no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Graça, e no sistema da Plataforma 
Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do município 
www.graca.ce.gov.br.

"-, 

4. DAS OBRIGAÇOES 

14.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE: 
14.1.1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente 
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identificados, aos locais onde estão dispostos os bens a serem leiloados; LJ 

14.1.2. Apresentar o Edital de Leilão, com as regras concernentes à regular exed-uão dé -
cada evento. . 

14.1.3. Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e informações necessários à ad 
instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências. 
14.1.4. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados. 
14.1.5. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do serviço prestado. 
14.1.6. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no 
leilão. 
14.1.7. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro. 
14.1.8. Arcar com as despesas previstas no § 2° do art. 42 do Decreto 21.981/32 referente às 
publicações previstas na Lei 14.133/21. 
14.1.9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a documentação 
respectiva. 
14.2. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

• Realizar o Leilão em dia e hora previamente designado pela Comissão de Leilão da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, dentro das normas do Termo de 
Credenciamento no local acordado pelas partes, dos bens constantes no Edital de 
Leilão. 

• Caso haja interesse em transferir os bens a serem leiloados para as dependências 
próprias do Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remoção (transferência/retorno) 
correrão por conta e responsabilidade do mesmo. 

• Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRAÇA/CE, de acordo com o especificado neste Termo, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou 
condições estabelecidos em contrato. 

• Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, 
indenizando a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, 
quer sejam eles praticados por prepostos terceirizados ou mandatários. 

• A responsabilidade será extensiva aos danos e prejuízos causados a terceiros, 
devendo o contratado adotar medidas preventivas, com fiel observáncia das 
exigências das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

• Elaborar laudo de avaliação contendo o valor estimado do bem para a venda 
dentro do prazo acordado com a Comissão de Leilão. 

• Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o 
leilão, bem como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do Contratante. 

• Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua 
responsabilidade, de que venham a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a prestação de serviços 
objeto deste contrato. 

• Não se pronunciar em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE a órgãos de 
imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem como 
sobre os procedimentos e/ou expedientes confiados. 

• Realizar leilões de acordo com expressa determinação do Contratante, em datas 
aprazadas em conjunto. 
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• Dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, imediatamente e pOÉ 
de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

• Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviço 
ressarcindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE em até 05 (cinco) dias út o 
haja falta ou dano de bem sob responsabilidade do LEILOEIRO. 

• Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

• Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, 
no tocante à execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas em contrato. 

• Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descrição do 
bem, valor de arrecadação, valor arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do 
arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade de não arrematados, 
quantidade e valor de lotes em condicional, se houver. 

• Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos necessários à 
realização dos Leilões, dentre eles: divulgação em site próprio, na internet, por no 
mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; locação de 
instalações/equipamentos; contratação de mão-de-obra; segurança para o 
evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgação do leilão. 
Executam-se deste rol as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em 
lei, especialmente as previstas no art. 42, §2° do art. 42 do Decreto 21.981/32. 

• Eximir o Contratante da comissão prevista no art. 24 do Decreto n° 21.981/32, 
conforme exposto no §2° do art. 42 do referido Decreto. Estar ciente que a comissão 
pelos serviços prestados deverá ser paga pelo arrematante do bem no leilão, na 
proporção de até 5% (cinco) por cento do valor da arrematação, não sendo devido 
ao Contratante qualquer pagamento pelos serviços realizados. 

• Não utilizar o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, ou sua qualidade de 
credenciado deste, em quaisquer atividades de divulgação profissional, como por 
exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos, etc., com exceção da 
divulgação do evento específico. 

• Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21). 

• Ressarcir todo e qualquer dano que causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE, 
ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE. 

• Responder perante PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE por qualquer tipo de 
autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus prepostos, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

• Realizar o leilão através de projeção, com demonstração de fotografias dos bens. 
• Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens a serem 

leiloados. 
• Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veículo automotor, que o 

mesmo deverá transferir a titularidade da documentação para o seu nome no prazo 
de até 30 (trinta) dias da data informada no documento de transferência, cumprindo 
se necessário, as exigências legais do DETRAN. 
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• Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a venda,'ItantO n 

divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar possívei 
interessados, independentemente do valor e da liquidez dos mesmos. 

• Quando se tratar de venda de veículo automotor, acompanhar para 
arrematante venha a transferir a titularidade do documento para si, no prazo de 30 
(trinta) dias da data informada no documento de transferência, cumprindo assim as 
exigências do DETRAN. 

• Providenciar a descaracterização dos veículos desta PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAÇA/CE arrematados. 

• Prestar os serviços mediante expedição da Ordem de Serviços pela autoridade 
competente, e de conformidade com as exigências do Termo de Referência e 
demais disposições constantes deste edital e seus anexos; 

• Manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do 
credenciamento; 

• Assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de decadência do direito de contratação. 

E CORRUPÇÃO 

15.1. Os credenciados deverão..obsersar os mais altos padrões éticos durante o curso 
deste processo e na execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 
legislação brasileira. 
15.2. Compete ao credenciado declarar eventual incompatibilidade ou impedimento 
seu quanto à contratação junto ao Município, sobretudo no que tange à inacumulabilidade 
de cargos ou funções públicas disposta constitucionalmente. 

1:4. DAS DIRpSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e 
condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n° 
14.133/2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis 
que se prestem a suprir eventuais lacunas. 
16.3. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos 
de credenciamento celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
16.4. Os termos de credenciamento e os termos de contrato serão publicados no sitio 
oficial da Prefeitura Municipal de Graça na forma de extrato. 
16.5. A Administração poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto deste Credenciamento. 
16.6. Aplicam-se ao presente credenciamento as disposições da Lei 14.133/2021, no que 
couber, e demais normas legais pertinentes. 
16.7. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas 
no Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser 
minuciosamente observadas pelos interessado. 
16.7.1. Não serão aceitos documentos remetidos via Correio ou e-mail. 

16.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às interessadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JOSÉ CINDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62,365-000 

(88)3656.1255 

vek 

WWW t-412 E' cp n-cvs) 



G
AWNICIPAL 

qualquer tipo de indenização, fica assegurado a autoridade competente áltèrd?.,
condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, do presente credenciamenta',daná 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
16.9. Os avisos do presente credenciamento, a decisão sobre os recursos interp 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na plataforma 
eletrônica www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do município www.graca.ce.gov.br.
16.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de Graça - CE. 

Graça/CE, 27 de agosto de 2024. 

AND:MIA MORGANA AL ÃNTARA JORGE MELO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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